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Art. 2º ESTABELECER que a H-BUSTER DA AMAZÔ-
NIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., apresente no prazo de 60
(sessenta) dias, contado da concessão do remanejamento, projeto téc-
nico-econômico de ampliação e/ou atualização para o produto MI-
CROCOMPUTADOR PORTÁTIL - Código Suframa No- 0307, em
cumprimento ao que preceitua o parágrafo único do art. 32 da Re-
solução n.º 202/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 319, DE 30 DE AGOSTO DE 2010

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o disposto na Lei no 10.683, de
28 de maio de 2003 e na Portaria no 41, de 25 de fevereiro de 2010,
resolve:

Art. 1o O art. 2o da Portaria no 41, de 25 de fevereiro de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 26 de fevereiro de
2010, Seção 1, página 124, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o ...............................................................................
............................................................................................
XIII - Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

Exterior; e
XIV - Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Ele-

trônica." (NR)
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 64, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

Aprovar o Plano de Manejo da Área de
Relevante Interesse Ecológico Mata de
Santa Genebra no Município de Campi-
nas,no Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das competências atribuídas pelo Decreto n° 6.100,
e pela Portaria nº 532/Casa Civil, de 30 de julho de 2008, publicada
no Diário Oficial da União de 31 de julho de 2008, considerando o
disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o
Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC;
considerando que a Área de Relevante Interesse Ecológico Mata de
Santa Genebra atendeu ao art. 27 da Lei nº 9.985, de 10 de junho de
2000, no que concerne à elaboração de seu Plano de Manejo; con-
siderando que o art. 16 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002,
prevê que o Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para
consulta na sede da unidade de conservação e no centro de do-
cumentação do órgão executor, resolve:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Manejo Área de Relevante
Interesse Ecológico Mata de Santa Genebra, localizada no Município
de Campinas, no Estado de São Paulo.

Art. 2° - O texto completo do Plano de Manejo da ARIE
Mata de Santa Genebra está disponível, em meio impresso e digital,
na sede da Unidade de Conservação, no Centro Nacional de In-
formação Ambiental (CNIA) e no sítio do Instituto Chico Mendes na
internet.

Art. 3° - A Zona de Amortecimento cosntante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação, cujos limites serão posteriormente estabelecidos por
instrumento jurídico específico.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

PORTARIA No- 65, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

Aprova o Plano de Manejo da RPPN Re-
serva da Cachoeira/MG

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das competências atribuídas pelo Decreto nº 6.100,
de 26 de abril de 2007, e pela Portaria nº 532/Casa Civil, de 30 de
julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de
2008, Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de junho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza (SNUC); Considerando que a Reserva Particular do Pa-
trimônio Natural - RPPN Reserva da Cachoeira, criada através da
Portaria nº 039/97-N, de 30 de abril de 1997, atendeu ao art. 27 da
Lei nº 9.985, de 10 de junho de 2000, no que concerne à elaboração
de seu Plano de Manejo; Considerando, os pronunciamentos técnicos
e jurídicos contidos no processo nº 02070.002602/2010-83; e Con-
siderando que o art. 16 do Decreto nº 4.340 de 22 de agosto de 2002

prevê que o Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para
consulta na sede da unidade de conservação e no centro de do-
cumentação do órgão executor, resolve:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Manejo da RPPN Reserva da
Cachoeira, localizada no distrito de Serra do Cipó, município de
Santana do Riacho/MG.

Parágrafo 1º - A aprovação do Plano de Manejo não exime o
proprietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais necessários
a aprovação de projetos, programas e planos junto aos órgãos ou
instituições ambientais competentes, em atendimento à legislação vi-
gente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o Decreto nº 5.746,
de 06 de abril de 2006.

Art. 2º - A RPPN será administrada pelo proprietário do
imóvel, ou representante legal, que será responsável pelo cumpri-
mento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 3º - As condutas e atividades lesivas à área da RPPN
Reserva da Cachoeira/MG sujeitarão os infratores às sanções cabíveis
previstas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto
n° 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 4º - O Plano de Manejo da RPPN Reserva da Cachoeira
estará disponível na sede da Unidade de Conservação e na sede do
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

PORTARIA No- 66, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE, no uso das atribuições
previstas no art. 19, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 6.100, de 26
de abril de 2007, que aprova a sua Estrutura Regimental; consi-
derando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação; consi-
derando que a Estação Ecológica Rio Acre atendeu ao art. 27 da Lei
nº 9.985, de 10 de junho de 2000, no que concerne à elaboração de
seu Plano de Manejo; e Considernando que o art. 16 do Decreto nº
4.340 de 22 de agosto de 2002 prevê que o Plano de Manejo apro-
vado deve estar disponível para consulta na sede da Unidade de
Conservação e no centro de documentação do órgão executor, re-
solve:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Manejo da Estação Ecológica
Rio Acre, localizada no município de Assis Brasil, no Estado do
Acre.

Art. 2° - A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação, que será estabelecida posteriormente por instrumento
jurídico específico.

Art. 3º - O texto completo do Plano de Manejo da Estação
Ecológica Rio Acre está disponível, em meio impresso e digital, na
sede da Unidade de Conservação, no Centro Nacional de Informação
Ambiental (CNIA) e no sítio do Instituto Chico Mendes na inter-
net.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

PORTARIA No- 67, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

Aprovar o Plano de Manejo da RPPN Bu-
raco das Araras/MS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das competências atribuídas pelo Decreto nº 6.100,
de 26 de abril de 2007, e pela Portaria nº 532/Casa Civil, de 30 de
julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 31 de julho de
2008, Considerando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de junho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza (SNUC); Considerando que a Reserva Particular do Pa-
trimônio Natural - RPPN Buraco das Araras, criada através da Por-
taria nº 031/07-N, de 11 de abril de 2007, atendeu ao art. 27 da Lei
nº 9.985, de 10 de junho de 2000, no que concerne à elaboração de
seu Plano de Manejo; Considerando, os pronunciamentos técnicos e
jurídicos contidos no processo nº 02070.000466/2008-47; e Consi-
derando que o art. 16 do Decreto nº 4.340 de 22 de agosto de 2002
prevê que o Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para
consulta na sede da unidade de conservação e no centro de do-
cumentação do órgão executor, resolve:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Manejo da RPPN Buraco das
Araras, localizada no município de Jardim/MS.

Parágrafo 1º - A aprovação do Plano de Manejo não exime o
proprietário de seguir todos os trâmites técnicos e legais necessários
a aprovação de projetos, programas e planos junto aos órgãos ou
instituições ambientais competentes, em atendimento à legislação vi-
gente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o Decreto nº 5.746,
de 06 de abril de 2006.

Art. 2º - A RPPN será administrada pelo proprietário do
imóvel, ou representante legal, que será responsável pelo cumpri-
mento das exigências contidas na Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, e no Decreto n.º 5.746, de 05 de abril de 2006.

Art. 3º - As condutas e atividades lesivas à área da RPPN
Buraco das Araras sujeitarão os infratores às sanções cabíveis pre-
vistas na Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n°
6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 4º - O Plano de Manejo da RPPN Buraco das Araras
estará disponível na sede da Unidade de Conservação e na sede do
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

PORTARIA No- 68, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

Aprova o Plano de Manejo da Área de Pro-
teção Ambiental de Piaçabuçu, localizada
no Estado de Alagoas.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 19,
III, do Anexo I do Decreto nº 6.100, de 26 de abril de 2007, que
aprovou a Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes, con-
siderando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Na-
tureza - SNUC; considerando que a Área de Proteção Ambiental de
Piaçabuçu atendeu ao art. 27 da Lei nº 9.985, de 10 de junho de 2000,
no que concerne à elaboração de seu Plano de Manejo; considerando
que o art. 16 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, prevê que
o Plano de Manejo aprovado deve estar disponível para consulta na
sede da unidade de conservação e no centro de documentação do
órgão executor, resolve:

Art. 1° - Aprovar o Plano de Manejo Área de Proteção
Ambiental de Piaçabuçu, localizada no Estado de Alagoas.

Art. 2° - O texto completo do Plano de Manejo da Área de
Proteção Ambiental de Piaçabuçu está disponível, em meio impresso
e digital, na sede da Unidade de Conservação, no Centro Nacional de
Informação Ambiental (CNIA) e no sítio da internet do Instituto
Chico Mendes.

Art. 3° - A Zona de Amortecimento constante neste Plano de
Manejo é uma proposta de zoneamento para o entorno da Unidade de
Conservação, cujos limites serão posteriormente estabelecidos por
instrumento jurídico específico.

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

PORTARIA No- 70, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

Aprovar o Plano de Manejo da Reserva
Particular do Patrimônio Natural Mitra do
Bispo/MG.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19,
III, do Anexo I do Decreto n° 6.100, de 26 de abril de 2007, que
aprovou a Estrutura Regimental do Instituto Chico Mendes, Con-
siderando o disposto na Lei nº 9.985, de 18 de junho de 2000, que
instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Na-
tureza - SNUC; Considerando que a RPPN Mitra Bispo, localizada no
município de Bocaina de Minas/MG, atendeu ao art. 27 da Lei nº
9.985, de 10 de junho de 2000, no que concerne à elaboração de seu
Plano de Manejo; Considerando que o art. 16 do Decreto nº 4.340, de
22 de agosto de 2002, prevê que o Plano de Manejo aprovado deve
estar disponível para consulta na sede da unidade de conservação e no
centro de documentação do órgão executor, resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Manejo da Reserva Particular
do Patrimônio Natural - RPPN Mitra do Bispo.

Art. 2º - O texto completo do Plano de Manejo da RPPN
Mitra do Bispo está disponível, em meio impresso e digital, na sede
da Unidade de Conservação, no Centro Nacional de Informação Am-
biental - CNIA e no sítio de internet do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO
MELLO

PORTARIA No- 71, DE 27 DE AGOSTO DE 2010

Cria a RPPN Dona Benta e seu Caboclo

O Presidente do INSTITUTO CHICO MENDES DE CON-
SERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 19, inciso IV, do Anexo I da
Estrutura Regimental, aprovada pelo Decreto 6.100, de 26 de abril de
2007, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente;
Considerando o disposto no art. 21 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza, e o Decreto nº 5.746, de 05 de abril de 2006, que
regulamenta a categoria de unidade de conservação de uso susten-
tável, Reserva Particular do Patrimônio Natural - RPPN - e, Con-
siderando as proposições apresentadas no Processo IBAMA/MMA -
ICMBio n° 02070.001445/2009-55, resolve:
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